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ANEXO III

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DA BAHIA -JANEIRO/2012

DETALHAMENTO DOS VALORES A SEREM DESCONTADOS DA PPI DOS MUNICÍPIOS PARA RETENÇÃO DOS RECURSOS PELO FNS E TRANSFERÊNCIA DIRETA ÀS UNIDADES PRES-
TADORAS UNIVERSITÁRIAS FEDERAIS (VALORES ANUAIS)

Gestão Cód.IBGE - Nome do Município Nome da Unidade Código CNES Número do Contrato Data de Publicação do
Extrato do Contrato

Valor ANUAL a ser des-
tinado ao Fundo de Saúde

Municipal 292740 - SALVADOR HOSPITAL PROFESSOR EDGAR SANTOS 3816 000000 0 1 - 11 - 2 0 0 6 31.240.508,38
Municipal 292740 - SALVADOR HOSPITAL ANA NERY 387 0000000 0 1 - 11 - 2 0 0 7 52.661.727,89
Municipal 292740 - SALVADOR MATERNIDADE CLIMÉRIO DE OLIVEIRA 431 000000 13-08-2007 4.850.195,26

TO TA L 88.752.431,53

ANEXO IV

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DA BAHIA - JANEIRO/2012

PPI ASSISTENCIAL - DETALHAMENTO DOS VALORES A SEREM DESCONTADOS DA PPI DOS MUNICÍPIOS EM FUNÇÃO DE PCEP ENTRE OS GESTORES ESTADUAL E MUNICIPAL (valores
anuais)
Cód.IBGE - Nome do Município Nome da Unidade Código CNES Número do Termo Data de Publicação

do Extrato do Termo
Fundo para o qual-
serão realizadas as

transferências

Valor ANUAL a ser
destinado ao Fundo de

Saúde
290070 - ALAGOINHAS HOSPITAL REGIONAL DANTAS BIÃO 2487438 02/2010 3 0 - 0 9 - 2 0 11 FES 6.979.715,60
292530 - PORTO SEGURO HOSPITAL REGIONAL DEPUTADO LUIS EDUARDO MAGALHÃES 2802090 10/2010 3 0 - 0 9 - 2 0 11 FES 9.394.169,51

TO TA L 1 6 . 3 7 3 . 8 8 5 , 11

PORTARIA Nº 68, DE 24 DE JANEIRO DE 2012

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições, e
Considerando a Portaria GM/MS n° 1.097, de 22 de maio de 2006, que define a Programação Pactuada e Integrada da Assistência em Saúde, alterada pela Portaria GM/MS nº 1.699, de 27 de julho de

2 0 11 ;
Considerando a Portaria GM/MS nº 204, de 29 de janeiro de 2007, que regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de blocos de

financiamento; e
Considerando a deliberação nº CIB/RN nº 724, de 20 de outubro de 2011, e as planilhas encaminhadas pela Comissão Intergestores Bipartite - CIB do Rio Grande do Norte, por meio do Ofício nºs 265, de

07 de dezembro de 2011, resolve:
Art. 1º Remanejar o limite financeiro anual referente à assistência de média e alta complexidade hospitalar e ambulatorial sob gestão estadual, conforme descrito no Anexo I desta Portaria, e sob gestão dos

Municípios habilitados à Gestão Plena do Sistema Municipal e aderidos ao Pacto pela Saúde 2006, conforme detalhado nos Anexos II e III.
§1º O total de recurso financeiro anual do estado do Rio Grande do Norte, referente ao bloco de financiamento da atenção de média e alta complexidade ambulatorial e hospitalar, corresponde a R$

447.693.688,45, assim distribuído:

Destino Valor Anual Detalhamento
Total dos recursos transferidos ao Fundo Estadual de Saúde - FES 139.522.057,76 Anexo I

Total dos recursos transferidos aos Fundos Municipais de Saúde - FMS 278.248.539,77 Anexo II
Total dos recursos retidos no Fundo Nacional de Saúde 29.923.090,92 Anexo III

§2º Estão inclusos neste bloco de financiamento os valores referentes aos incentivos do Centro de Especialidades Odontológicas - CEO, no valor de R$ 2.376.000,00, e do Serviço de Atendimento Móvel de
Urgência - SAMU, no valor de R$ 6.114.000,00.

§3º O Estado e os Municípios farão jus à parcela mensal correspondente a 1/12 (um doze avos) dos valores descritos nos Anexos desta Portaria.
Art. 2º Instruir que o remanejamento de recurso, concedido por meio desta Portaria, não acarrete impacto no teto financeiro global do Estado.
Art. 3º Estabelecer que o Fundo Nacional de Saúde adote as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, do valor mensal para o Fundo Estadual de Saúde e Fundos Municipais de Saúde

correspondentes.
Parágrafo único. Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585-0024 - Atenção à Saúde

da População para Procedimentos em Média e Alta Complexidade no estado do Rio Grande do Norte.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos financeiros vigentes a partir de 1º de janeiro de 2011.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

ANEXO I

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO RIO GRANDE DO NORTE - JANEIRO/2012.

ESPECIFICAÇÃO DOS RECURSOS VA L O R
Limites Referentes aos recursos programados na SES 25.371.282,31
Valores a receber referentes a estabelecimentos sob gestão estadual 55.928.351,27
Valores a receber referentes a TCEP com transferências diretas ao FES 61.799.241,38
Valores a serem RETIRADOS pelo FNS e transferidos diretamente às unidades prestadoras universitárias federais (-) 4.838.365,20

VALORES TRANSFERIDOS AO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE 138.260.509,76

ANEXO II

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO RIO GRANDE DO NORTE - JANEIRO/2012.

PPI ASSISTENCIAL - VALORES DE REPASSE AOS FUNDOS MUNICIPAIS DE SAÚDE (valores anuais)
IBGE Município Assistência Ambulatorial e Hospi-

talar
Incentivosper-

manentesde
custeio *

Ajustes Valores de
TCEPcom trans-
ferênciasrealiza-

das ao FES

Valores de Estabele-
cimentossob ges-

tãoestadual

Valores retidosno
FundoNacional

de Saúde

Valores rece-
bidosde ou-

tras UFs

To t a l

Próprio Referenciado
240010 ACARI 531.252,04 43.409,53 0,00 704.498,26 660.000,00 0,00 0,00 0,00 619.159,83
240020 ACU 2.165.739,40 1.278.959,53 105.600,00 796.421,07 1.884.000,00 0,00 0,00 0,00 2.462.720,00
240030 AFONSO BEZERRA 294.000,76 0,00 0,00 47.008,41 0,00 0,00 0,00 0,00 341.009,17
240040 AGUA NOVA 31.307,44 0,00 0,00 60.960,19 0,00 0,00 0,00 0,00 92.267,63
240050 ALEXANDRIA 785.243,09 1.219.605,14 0,00 2.400.028,36 0,00 0,00 0,00 0,00 4.404.876,59
240060 ALMINO AFONSO 174.683,80 756.883,27 0,00 1.781,89 0,00 0,00 0,00 0,00 933.348,96
240070 ALTO DO RODRIGUES 194.575,66 279,35 0,00 82.448,20 0,00 0,00 0,00 0,00 277.303,21
240080 ANGICOS 379.546,34 47.093,44 0,00 664.871,00 600.000,00 0,00 0,00 0,00 491.510,78
240090 ANTONIO MARTINS 238.932,95 17.380,64 0,00 3.046,88 0,00 0,00 0,00 0,00 259.360,47
240100 APODI 1.672.395,39 317.693,99 0,00 1 . 11 6 . 6 3 6 , 7 6 600.000,00 125.939,25 0,00 0,00 2.380.786,89
2 4 0 11 0 AREIA BRANCA 1.038.524,51 82.905,66 0,00 94.802,65 0,00 0,00 0,00 0,00 1.216.232,82
240120 ARES 278.998,18 0,00 49.956,55 2.164,99 0,00 0,00 0,00 0,00 3 3 1 . 11 9 , 7 2
240130 CAMPO GRANDE 152.820,13 0,00 0,00 1.920,00 0,00 0,00 0,00 0,00 154.740,13
240140 BAIA FORMOSA 84.203,64 0,00 0,00 1.920,43 0,00 0,00 0,00 0,00 86.124,07
240145 BARAUNA 1.014.996,75 0,00 5.635,51 88.175,73 0,00 0,00 0,00 0,00 1.108.807,99
240150 BARCELONA 47.740,40 0,00 0,00 960,64 0,00 0,00 0,00 0,00 48.701,04
240160 BENTO FERNANDES 124.782,76 0,00 0,00 1.440,96 0,00 0,00 0,00 0,00 126.223,72
240165 BODO 14.639,63 0,00 0,00 960,00 0,00 0,00 0,00 0,00 15.599,63
240170 BOM JESUS 105.031,40 0,00 0,00 1.920,01 0,00 0,00 0,00 0,00 106.951,41
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